Texto para consulta, sem valor legal.

LEI N.º 398/74

DÁ DENOMINAÇÕES À PONTES MUNICIPAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica referendado o nome de Ponte Alberto Hemckmaier, à Ponte sobre o Rio João Paulo, na estrada Cambará – Irapuá, construída pela Prefeitura Municipal e povo da Comunidade.

Art. 2º -  Ficam denominadas com os nomes: Ponte João Faustino Mota, Ponte José jacinto Elizeu da Silva, Ponte Inocêncio Faustino Mota, Ponte Manuel Tristão da Cruz, Herculano Henrique de Oliveira, Ponte Júlio José Ferreira, Ponte Antônio José Castanheiro, as pontes construídas e em construção, pela Prefeitura Municipal e o povo das Comunidades, respectivamente às pontes sobre os Rios: Atrás da Serra, na estrada Bom retiro – Paraíso da Serra, Rio Campo Novo, na Estrada Encruzilhada a Paraíso da Serra, Rio Riosinho, na Estrada Paraíso da Serra – Rio kühl, Rio Atrás da Serra, na Estrada Rio Kühl ao Rio Vergílio, Rio Atrás da Serra, na Estrada Rio Kühl a saltinho, e a Seguinte logo acima na mesma estrada.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em  12 de Dezembro de 1974.

JAIR PHILIPPI

Prefeito Municipal

